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Hermógio, suposto bispo de Tui 
desde 915 a 925 

Pol; m. RUBÉN eARC1A.ALVAREZ 
oâzwmf 4° 'Mfleflflu ao flâmm. cpf-«--› 
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* A Mário Cardoso, Pres. daSoc. 
- .  `Martüzs§*Sarmento' - " . 
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A história do. Bispado de Tuy, elaborada por 
FlÓrez° ('), contém. um período de .grande obscuri- 
dade, referente à primeira metade do século x, que 
o benemérito críadorda Espaça Sagrada não con- 
seguiu esclarecer (2), no meio do emaranhado de 
diplomas falsos e refeitos que utilizou na redacção 
desta parte da sua obra. " 

Flórez supõe, com efeito, que Hermógio presi- 
diu à sede do Porto «desde el 912 por los. tres 
siguientes ›, afirmando logo que ‹en el aço de 915 
por Agosto acesa la memoria;de Hermoigio en Porto, 
y por Septiembre empieza este nombre en Tuy. 
Anádese (continua Flórez) que desde entonces por 
mochos aços no zvuelve a oirse más el Titulo de 
Porto, e persevera el de Tuy, cuyo Obispo fui 
colocado 'en aquel aço en la= Ciudad, empezando 
desde entonces 3 residir =en ela. . No sucedia esto 
con la de.Porto (concluí o sábio agostúvíano) cuyo 
Obíspo era puramente titular» (3) .  ~. . . . 

Esta afirmação de Flórez, logo seguida por to‹ 
dos (4), apoia-se contudo. em tão frágeis alicerces., 

\ 

Madrid. 1798. ' .  ` Esse. Sair., XXI I ,  págs. ‹ õ› Esse. Sair., 2.' ed 1797, 39-40. 
• que. 

M a . a sua wmitnva opinião (Historia de condado de Çastilla. I. 
8 nd, I), coincidente com o relato de Flórez, admite ültuma- ãlsente .que na Tu UmWfv. sa cronica y la monarquia leonesa en el siglo X.  Madrid. :as 'por 

manuseado todos os documentos que nós aqui agora utnhzamos. 

( 1  ) Esøaña Sagrada.,XXll, 2° ed., ‹ z )  40-54. . 
( › C 

e(xl. .,%iadF.nd, pá1§8~ 
4 exame 0. a men e, e fel uso érez rectificando OIII PÇ ° 

t J 
lã-mãhpág. 

ermógio foi, realidade. bispo do Porto e não de 
nota 38). posto que não fixe com exactidão o seu episcopado, não-ter 

de Urbel. 

Q 1 
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que se torna totalmente inaceítávelz, tanto no que 
diz respeito à sede de Hermógio, como à duração 
da sua prelazia,problemas estes que vamos procurar 
resolver com as notas que seguem. 

* 
As notícias de Hermógio chegadas até nós são 

as seguintes ; 

1. 19 de Abril de 912. Os reis Ordonho e 
Elvira subscrevem um diploma pelo qual Sisnando, 
Bispo de Santiago, e o cabido desta Igreja confir- 
mam ao abade Guto e aos monges de S. Martinho 
Pina rio a posse deste mosteiro e de outros bens (5). 
São confirmantes Hermógio («Sub Xpisti. homine 
Ermogíos portugalensis sedis cone. ›), Branderico 
(‹Brandericus tudense sedis episcopus. cone.») e 
outros prelados. . I 

I 

2. 27 de Junho de 912. Hermógio confirma, 
indicando igualmente a sede (‹Ermogios portuga- 
lensis»), o diploma segundo o qual Ordonho II e 
Elvira ratificam ao mosteiro de S. Martinho Pinario 
e ao seu abade Guto a posse deste cenóbio e de 
outros bens, por conselho do Bispo Sisnando deSan- 
tiago (6), A escritura está também subscrita por 
Branderico, por esta forma: ›‹ Brandericus tudensi ›. 

1 

3. I de Setembro de 915. Ordonho II e Elvira 
confirmam à Igreja de Lugo, cuja antiguidade men- 
cionam, as doações de seus antepassados, e fazem- 
-lhe entrega do mosteiro de S. Cristóvão, construido 
‹ in hereditate mostra a Domino Ermogio Episcopo 
in territorio Tudensi loco vocato Labugie, repa Limie, 
et no bis sub tuitione et domíníoab ipso Episcopo 
est traditum jure hereditarium› (7), A falsidade 

( 5 )  Lopez Ferreiro: Historia de la Santa A. M. Iglesia de San- 
tiago de Compostela, II. Santiago, 1899 Apêndice, 

( 6 )  Yepes: IV, Val- 
Iadolid, 1613. flag. 435 e 435 V_0_ 

( 7 )  --Risco: Esp. Sagr., XL,2›'1 ed., Madrid, 1796, págs. 396-399. 

. nášs- ...›-7I. 
Comnlca General de la Orden de an Benito, 
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4.-' . 17 'de Agosto de 916. Subscreve, designan- 
do-se ‹Ermogius Eps. Portugalensis », o diploma 
pelo qual Ordonho II e Elvira .definem os limites do 
mosteiro de S. Salvador ›de-Lérez e lhe entregam 
alfaias e outros bens (lã). O documento estáígual- 
mente . firmado por Branderico, quer designa = também 
a sua diocese: ‹Brandericus Eps. Tudensís)›..' A auten 
ticidade deste documento inspira fundadas- suspeitas, 
e Suez é de opinião que, pelo amenos, está inter- 
polado (12). . . 

¬ 
. * 

. 

deste documento é evidente, como admitiram Barrau- 
-Dihigo (8), Pierre David (9) e Suez Sanchez (10). 

5. 20 de janeiro de .9I7. Confirma a escri- 
tura pela qual Ordonho Ile Elvira =fazem¬doaÇão ao 
abade Gundesindo- das vilas de Cela, Prabio, *e 
Pazkzragío (13). 1 A confirmação de -Hermógío vem 
a seguir à de Frunímio e não menciona diocese 
( ‹  Hermoigius -eps. conf. » ). 

' I  

. ( 8 )  Étude sur les aches des roas astaríens(7I8-.9I0), ‹Revie His- 
pan1que›, XLVI, 1919. págs. 89-90, nota 62. . . 

( 9  ) Études hlslorlaues sur la Gallee et Ie Portuguldu VI' au x1I= 
síècle, Coimbra, 1947, págs. 157-158. . Los ascendentes de San Rosendo, Madrid, ms, paãgs, 9091, 

ria››, 111. 1947 [1949], pág. 225 e nota 26, onde salientar, inteira 
razão, «que uno de los confirmantes de este diploma ea el obispo Nausto, 
que habia falecido con anterioridade a su otorgamiento, en 21 denoviembre 
de 912 w, [Cf. Sousa Soares: A inscrição 

peito acrescenta todavia o grande medievalísta espanhol: .si estilo decla- 
matório de este diploma y sus remembranzas históricas, inusitadas, me 
mclman a creerlo falso. A simple vista (conclui Suez,com sua habitual 
agudeza) recuerda oiros documentos apócnfos anteriores, estudados por 

(Los ascendentes, >g=i2**- _ 
(11) Flórezz Esse. Sagr., Xl , 2.1 ed., Madrid, 1792, págs. 364-359. 
(12) Sobre da sua data, diz Flórez: «Escri- 

tura otorgada 16 Agosto) de la 

peru ya mostramos. ... ellšrerro de _ . . debe posponer al aço de 915, o siãniente. .. . esde el principio . diclendoz Nos Ordoníus secundes ex; luego expresa el consentimento 
corresponde 

ponde a 

alas" mterpolaciones 
( zstoría, II dissemos no texto correspondente 

(10) _ 
e Notas sobre el oblspo Froarengo, ‹Revlsta Portuguesa e .l-l1stó- 

faz com 

_ tamular do biâoo Nausto de 
Coimbra CM7-9121, «Rev. Port. Hlst.›,.I 1941, págs. 144-14 . A este res~ 

a Escritura original: porque los Reys antiguos nunca usaron 
el nombre a frase de buena memoria cofres» . y esto nozpudo decírse 
gua dló el consentimento, y confirmá la rloc. cít-, 30). 

prudentíssimo Lopez Ferreiro crê também que - 
que deben ya proceder de alguns copia antlgua› , pág. 247, nota 2). E, como _ _ a esta nota, tal é do mesmo modo a opinião do erudrtíssrmo Suez (Los 

ascendentes de San Rosendo, pág. 9I). _ 
(13) Lopez Ferreiro: Historia, I I ,  Apèndrce, págs. 92-93. 

Barrar-DihiEo› 90-91). 

ele e acerca eis o que 
a de las Kalendas de Septiembre (17 de . Era que las copias escriben DCCCCXXIIII, y por eso lahan reducldo los 

Autores al aço 886, esta data, que se 
empleza 

de Obispo Iríense Sisnando, y arade de bonaememofiae; nada de lo qual 

de rrimero. segundo, etc. . . un di unto: de S18nando Obispo actual 
Escritura» pág- 

nesta escultura «haja 

0 
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i 

I 

6. 24 de Abril de.9I8. a Aparece subscrevendo 
nesta data (‹Sub Xpti. homine Hermoygius Dei jussu 
Tudense Sedis Eps.›~) a escritura pela qual Ordo- 
nho ll e Elvira doam ao mosteirozde S.- Pedro de 
Montes, fundado por S. Frutuoso e.restaurado por 
Randulfo, Bispo de. Astorga, e por ~S. Genádio, o. 
vale de Oza 04). Este diploma Jsuscita uma série 
de problemas acerca da sua .autenticidade e cromo-. 
logra, que foram tratados po.rBarrau-Dihigo (15). e 
por Suez Sanchez (16), Coincidem os dois autores 
na afirmativa de que algo dez aproveitável apoderá 
existir neste documento, que revela contudo grandes 
retoques e interpolações. Fixou-lhe Suez *3 data 
provável de 918. Porém, conforme Pérez de Urbel 
adverte criteriosamente ("). em tal* data já não viviam 

. vários ,confirmantes deste documento, entre. eles o 
próprio Bispo de Ast0rga¿ Randulto, emzcujo nome 
é feitas doação('**),‹pelo que .duvida muito da.sua 
autenticidade.. . . ~. . z- ; 

i 
› 
I 
I 
I 

é 

iu) Yepes: 
Fundacíones, San 

~. 

~(.bromfca, .JL Valladolid. .l6I0, fols. 10-12, e Sandoval: 
Pedro de Montes, Madrid, 1601, fols. 20 v.°-W, que o 

datam de 27 de Abril de 898. . . . 

. (Já) 
Hlsp.›,LIl, I9¿I, págs. 335-337. 

(H=)' Los ascendentes de San Rosendo, págs. 35-36, nota 69. 
(17) .Samp¡ro, su eróníca y Ia monarquia.leonesa,.nota88. . 
(Ia) No diploma em referência figuram .OS alhos de Ordenho II: 

Sancho Afonso, Girnena Garcia e Ramiro, estando, além destes, subscrito 
por vários prelados que ` 
rede, de Lugo; Savarico II de Mondoñedo; Frunrmio II, de- León: Anse- 
rico, de Viseu, e Hermógio, que figura com o título de tudense. Por tudo 
isto. é legítimo datar-se esta escritura entre915~992. «Mais une diffículté 

sagas 
est également souscrit 'évêque d' Or. la vede  cet ` saurait être prolongue. . . . . . ‹ regre. II. Des lois. les 
souscnptions enumerees cu-dessus, lain d'être contemporaines de la redac- . . Ia 
signature de Pévêque d'Astorga Gimeno. que 1'on remardue au bas du 
mime document. Reste à savoir toutefois ce que vau =az mentor de 

dernier souserit mais encere 
son nom dans la partie comprise entre le préambule 

banais do preâmbulo, lê-se: ¢ .  . modo tamen nostris iussionibus eundem 
secrationis otíicio abba .tem homine Qenadium, _dedimusque "ei revam 
observationís sanetae vitae cunctaque llii monastica inshumenta› (%epes: _ que diz respeito à data, .é total- 
mente inadmissível a de 898. conforme demonstra o ilustre Barrar-Dihigo; 
e quanto ao grau de autenticidade deste documento. ésigualmente evidente 

com 
Suez I Los ascendiøntes. págs 35-36, 

§ 8 . ¿ ¬ 3 3 1  ›. 

Recherches sur Vhlstoire pollflque da royaume as furlen. ‹Rev- 

vnveram durante o reinado desse monarca: Recá- 

surgit aussitõt (observa O Barrou-Dlhigo); le diplõmedaté de 898 
z par I Astorga Ranulfo. 
evèrue, ui est cite p o r  la premiei foi en .8šI, ne 
sem le-t-ll jusqu'au debut du ' efíecnf d'(1rdoño 

tíon, deviendraient des confirmations posterieures. au -mime titre que~ 

Pévêque Ranulfo. Non seulement ce Pacte, 
il est censo pai-ler en 
et le dlsposlt:f› rReeherches, pág. 336). com efeito, depois das frases 

Iocum nos Ranu'phus. eniscopus Astoricensis sedis, ordinavimuspro con- 

Comníca II. foi. 10). Em resumo: pelo 

benevolência amo -por 
,ego-ndito francês (Recherches, 

que se trata de uma escritura fortemente interpolada, e considerada 
CXCQSSIVB 
nota 69), como pelo 

1 

l 

.T 
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7. 91.9. Hermógio confirma, 
sede, 'a seguir a Ordonho Il e a 
mente› de S. Genádío (:9). Os 
documento publicam-no como se 
data igualmente aceite por Suez 
de' Flórez é bem* explícita-:'~-‹Era 
quagesima Vlh (21), . 

sem designar a 
Elvira, o «testa- 
dois editores do 

ndo do ano 915, 
(20), Mas a leitura 
nongentesima qllifl- 

z » ¿ " 2  z 

H ã ,  
,2. . .. ¡ z 

W . ,. . , i  

A "  
2›n . ! . '  » . ol › ›  

S . 
i 

e 

. . 

Í 

8. 25 de Julho de 920. E a data*'do desastre 
de Valdejunquera (22). A História Silense apenas 
diz que entre os cativos se contavam os bispos Dut- 
cídio eHermógio: ‹ .  . . eciam duo .episcopal,~~ Dulci- . 
dius,et Ermoigius, ibidemsunt comprehensy, et Cor- 
dubam sunt: aducti› (23), . O 'Cronicão de Sampiro, 
interpolado pelo Bispo ovetense 'Dom Pelágio, é 
ainda' mais preciso, indicando Dulcídio como Bispo ` 

e Hermógio de Tuy* . . . 
episcopal, Dulcidius salamanticensis et Ermoigius 
Tudensis, ibidem sunt comprehensi, et Cordubam 
aducti› (24). Porém, a estas manipulações de DomPe- 
láglo, ~‹ o maior falsificador da Espanha medieval ›.(25) 
já ninguém concede a .menor garantia de veracidade. 
Finalmen.te, segundo o presbitero Raquel, -quase con- 
temporâneo de São Pelágiona citada campanha que 
terminou pelo desastre de Valdejunquera, foram 

de Salamanca ‹ etiam duo 

Epíscopologío AsWricense, II ,  Astorga 1907. 
Díez: Historia de Ia Ciudaa de Astorga, As- 

Í iorque 
o o o o o o i 0 l  08 V. 

Era DCCCC 
que .parece 
'Así consta 

(I9) Rodríguez Lopez' is. 479, e Rodríguez 
rga, 1909, Apendices págs.75l‹754 (tradução castelhana). . 
. (zoa Los ascendentes a'e'$an Rosendo, pág. 89, nota 10 bis. 

(21) O PÁ Flórez diz, com efeito: ¢Lafecha aparece as: . 
2...... ~/ II. (nongentesima quinquagesima VII ') el 
un 2. esL, y el rasgo que remate em luego II. ggt el coteio de ora datwen Sumos: xxx / IIIque«vale XXXÊVILII, 

y no 35~› (Esp. Sogr., XVI, Madrid, 176*2, pág. 149, nota). . 
O «Cronista anónimo de 'Abd al-Rahmán leal al-Násin diz 'que 

(Una crónica andníma 
Edntada zé primera tez y traducida, 

introducción, E. L vi-Provençal y Emílio Garcia 
más- I31). . etiam :Levi-Pronyençal: Historia de 

Espaça, dingtpor R. Menendez ~Pidal, IV, Madrid, msõo, pago. 282-284. 
(San Ed. Pérez de Urbel lSa£›3p¡ro, su cronica y lo' monarquia leo; 

mesa. Redacção Sileuse), pags. 31 14. . '. 

(24) Ed. .Pérez de Urbel (Ioe. Gil. Redacção Pela giana ), paga. 313-314. 
(zé) Assina Chama Mestre Sanchez-Albornoz a Dom Pelágio, acres-. 

certando que, salvo D. António Blázquez, ‹ningún erudito espanhol, m 
estudioso conocedor de las cosas de Espaça I discordará das suas 

de documentos Inéditos de reino de Asturias, ‹Cuadernos 
de Historia de" Espaça», 141 Buenos-Aires,~=l944, 'Mgzâfituto e nota). 

(zé) 
o reçontyo foi numa terça-feira 25 de Julho de 920 
de 'Abd al Ra!imán.!!! al-Nás/r. . con notas e índice ëor 
Gomez, Madrid, 1950. ›f 

níngún 
palavras (Serre 

v 
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aprisionados dois bispos' . «unas homine fuít Her- 
moygius, qul ferro vínctus cordubae, cancere manso 
clausus . . . » (26), . 

9. 17 de Setembro de 924." Hermógio é 
firmante, com . a indicação 
Xptí. homine Ermoigíus portugalensis eps. conf. ›) 
numa escritura pela qual» Fruela II entrega metade 

de Santiago (27), * Subscreve 
este diploma, Mencionando a 

brandericus Tudense sedis 

con- 
da sua diocese (‹Sub 

de várias vilas à Igreja 
também Branderico 
sede: «ln Xpi. homine 
eps. cf.›. - 

, 

10. 21 de Novembro de 927. Sem empregar 
título algum (‹Hermogius conf.›) é o primeiro dos 
confirmantes de um diploma pelo"qual Sancho Ordo- 
nhez ratifica à Igreja de Santiago todas as doações 
feitas pelos seus antepassados (28). A identificação 
desta personagem com o nosso prelado Supomos 
que não oferece a menor dúvida (*9).` ' ‹ ' 

l l .  Maio de 933. Aparece igualmente como 
confirmante, sem indicação da diocese («Sub Xptí. 
homine Hermoigius Deigratia Episcopus confirmat››), 
nó escritura número 46 do Tombo de Samos (w). 
Subscreve-a também Branderico, que do mesmo modo 
nãolindica a sede. . 

12. 9 de Feverezro de 937. Subscreve a Acta 
da fundação e dotação do mosteiro de Santiago de 
Penalva por estas palavras: 
Hermoigíus' Eps. cá.› (31). Entre os prelados con- 
firmantes desta escritura aparece também, em último 
lugar, Vincara. Bispo de Tuy ‹(Virara Tudensis Eps›). 

‹Sub Xpti. homine 

(26) Vila vel passo Sanctí Pelagíi Marfyris Christi, qui passas 
est in Civítate Corduba. sub Abdrrhamen Rege. V1 Kal. Jul. (Auctore 
Raguele, Presbytero, coaevo). ed. Flórez: Esp. Sagr., XXII I ,  pág. 231. 

(27) Lopez Ferrexroz Hlstorla, II, Apêndice, págs. 106›108. 
(28) Suez Sanchez: Notas e documentos sobre Sancho Ordóñez, 

.rey de Galiela, «Cuad. Hnst. Esse. n, XI, 1949. págs. 80-82. 
(zé Também o erudito editor do documento (Suez: Ioc. clã., pág. 82. 

riOfaf 36) aceita esta identificação, postowque com algumas reservas. Deve- 
mosnotar igualmente que, em segunda a Hermógxo, é confirmante Rude- 
sirzdas, que ›supomos não Seia outro senso S. Rosendo, então bispo- de 
Moudoñedo. . . ,1 . (50) Flórez: Esse. Sagr., XXII, 2.° ed 45. . , ›  -131) ._FJórez.- Esp. &gr.,XYL¿Pág.. . 

., pág. 
. 

437, 

Í 

J 
I 
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13. 27 de Fevereiro de 938. . Confirma, sem 
indicar a sede, a copiosa doação de Dona; llduara,. 
mãe de S. ~Rosendo, 'ao mosteiro de Celanova (3*). 

14. 31 de Maio de 938. Hermógio subscreve, 
sem indicar a diocese, a doação do abade Adelfio 
30 célebre mosteiro de Samos (33). › 

15. . 26 de Setembro de 942. Dia solene da 
consagração do Mosteiro de Celanova, dotado por 
S. Rosendo com larga generosidade. Nesta acta 
notável, da qual tudo isso consta,é confirmante o 
nosso prelado, do seguinte modo: ‹Ermoigius Epis- 
copus et confesor subscripsi› (34). Confirma também 
este documento, em .último lugar, ‹Vincara Tuden- 
sis Eps. › ` 

16. 942. Neste ano, em mês e dia não men- 
cionados, interveio S. Rosendo num peito sobre a 

res- 
pectiva resolução, é subscrita por Hermógio nos 
seguintes termos : 

posse da vila de Paredes cuja acta, referente à 

‹Hermoigius Tudensis Eps› (35)_ 

* 
Destas transcrições, que acabamos de relacionar, 

vemos que nos aparecem em diplomas autênticos, 
as seguintes datas limites da presença de Hermogio : 
19 de Abril de 912 e 26 de Setembro de 942. Quanto. 
à sede, intitula-se Bispo .do Porto em documentos de . 

Abril e Junho de 912, de Agosto de 916 e de Setem- 
bro de 924, todos absolutamente autênticos, excepto 

Serrano e laço», lu, 1921, págs. 
(52) Sanz: ‹Boletin de la Biblioteca de Menéndez y Pe- 

270-274, e Manuel Paulo Merda : Sobre as origens 
ao executor testamentário. Separata dos «Anais da Academia Portu- 
guesa da Hrstoriu, Vol. II, Lisboa, 1941, págs. 27-30. 

(55) Sandoval data este documento de 934 (Cinco Oblspos, Pam- 
` III, foi. 2*21›, Sair., 

pág. e Sair., XL. pág. 218) consideram-no _ 
Suez: Notas al eplseopologio mínduníense de! siglo X, ‹H1spanIa›, 

la Comisión de Monunentos de Orense:›, Vl, Orense, 1918t1922. 

(35) Arquivo Histórico Nacional, Tombo .de Sobrado, 1, fols. 50-51. 

lona, 11115, pág. I47). Ye es 'C o I a Flag o (E p §( i/I1I. 97) Risco (£`8n.( or n e fez s 
.de 938 

VI, 1946, pág. 13 e nota 43. 

fin d6(5¡) Yepes: Coroníca. V. fols. 423-425, e Fernandez Alouso: ‹Bole- 

Págs. 255-261. 
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I 
I 

o penúltimo que é duvidoso.. Figura, por outro lado, 
como Bispo de Tuy em diplomas de Setembro de 915, 
de Abril de 918, na notícia interpolada por Dom Pelá- 
gio no Cronicão de Sampiro, referente ao ano de 920, 
e numa escritura do Tombo de Sobrado; do ano 
de 942, sendo todas estas menções de uma autenti- 
cidade mais que duvidosa. -. . .z 

Deste modo, esclarecido fica, em meu entender, 
o problema da sede ocupada por Hermógio, que não 
pode ter sido outra senão ~a do Porto. O Padre Flórez 
conheceu alguns dos diplomas acima apontados, mas , 
apesar disso deixou-se arrastar pelo texto'da Cróníca 
de Sampiro, e~ sem atender às interpolações devidas 
a Pelágio, o falsário ovetense que ele próprio havia 
apontado como' tal, obstina-seem fazer Hermógio 
Bispo de Tuy ‹ desde 915 até depois do ano de 925, 
data em que' renunciou» (*°)~ Contudo, em face 
.dos dois primeiros documentos da nossa relação, 
referentes ao ano de 912, admite que, anteriormente, 
fora 'Bispo do Porto ‹durante três anos a partir 
de .912› (37). Mas toda esta construção do insigne 
agostiniano, além de se apoiar Unicamente em notí- 
cias interpoladas ou falsas, está~ naturalmente con- 
traditada pelo facto de,-na época em .que ele dá 
Hermógio como Bispo de Tuy, reger Branderico 
essa diocese. ' 

. í . , - ' 

. . 

Aparece-nos Branderico. investindo"na diocese 
tudense, nos seguintes documentos 
Abril de 9`I'2 PS); 27 de Junho de 912, (39) e 17 de Se- 
tembro de 924 (40), Quer dizer, precísamente durante 
o mesmo 'período de tempo em que" sabemos,ipor 
noticias igualmente fidedignos, que Hermógio' regia 
a sede portucalense; - . 

Esta concordância resolve definitivamente, se- 
gundo creio, a questão referente à Sé de Hermógio, 
e só nos resta em seguida utílizar os dados de .que 

autênticos: 19 de 

À 

› 

V 

Í I 

` e 
s 

o 

(só) .Esse. Saga; XXII, págs. 41-49. 
.. (37) Esp. Sagr., X X I ,  oázsz 39-40. 

(aa)‹ Cá. supra, nota 5. 
(69) Cá. supra, nota 6. ' 
(;0)` 'C§.supra,nota"27.* . 

* 
› :  
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. dispomos para fixarmos a duração do seu episcopado, 
rectificando as notícias conhecidas quanto ,às datas 
inicial e final do mesmo. 

A primeira 'menção, que nos aparece deste bispo 
tem, como vimos, a data de 19 de Abril de 912, em 
que eles se intitula prelado do Porto ao subscrever 
um diploma de Ordonho II e de Elvira aíavor de 
Santiago. A autenticidade deste documento está fora 
de discussão (41), e podemos tomá-lo portanto, com 
toda a _ 
episcopado de Hermógio. E de crer, por conseguinte, 
que Hermógio tenha sido o sucessor de. Gomado 
na Cadeirado Porto, posto que esta suposição tro- 
pece com algumas aparentes dificuldades. ¡ 

Conforme acertadamente já observou Suez (42), 
Gomado, que deve ser excluído do episcopológio 
conimbricense. visto não haver dúvidas .de que por 
esta época ocupava a sede do Porto, teria o seu 
breve pomificado nos primeiros anos do século x. 
Com efeito, diz a propósito o ilustre' Prof Pierre 
David' ‹Gomadus, que certains .tiennent pour un 
evoque de Coímbre, ocupe en réalité Ie siège de 
Porto entre 908 et 9l5› (43), parecer com o qual 
Suez concorda (44), Contudo, pelas conclusões a 
que já chegamos, há .que reduzir ainda mais o já 
curto período de tempo em que Gomado governou 
a diocesedo Porto. 

Encontrámo-Io subscrevendo os seguintes diploà 
mas do reinado. de. Ordonho .llzz 30 de Maio de 912, 
em que assina, sem indicar a sede (‹ Gomadus '. eps. 

segurança, como fixando a data inícial do 

tão 
(nl ` e um crítico 

08Cfl.I?IJIO80 
monográi cos definitivos, .entre os 

no decorrer do notas, 
Cabe apenas fazer notar, 
melro, ‹ v.°)'; sem el Obispo Coimbra, uno 
de los firmantes, había ya falleci o aço y aderes esta _ de preceder a Ia de . ano sé, pues -de oiro modo resultara 
pág. 217, nota 2). e .  o sábio galego. de 19 de Abril de 912 (Cá, supra, nota 5). . . . 

(42) Notas sopre el obispo Froarengo, pá 227,nota 35, e.De nuevo 
sobre el obisoo de Coimbra, ‹Oua:rnos de Estudios Galle- 
g08›, XVI, 950, pág. ' 

: 

citamos, 

que, «Ye es .lo publicá coá 
Coronlea, IV,g›ls. 436-436 

donación debió 

Ninguém com efeito lhe pôs anda a menor pecha. 
como é Suez utillza-o constantemente nos seus 'trabalhos 

verdadeiramente modelares. de quais 
texto e destas alguns dos mais notáveis. 
empregando as gtógfiflfl palavras de Lopez Fer- 

Ia fac a ra DCCCCLI, o sea aço 913 
Naustn de 

en el anterior ; 
. D. Ordoño 11. que se hizo en el 

inútIl y sin objeto» ‹!-Ilstoría, H, 
edita-o âcorreclamente, com a .data 

Froarengo 
182 e nota 10. 

ua) Études hlstorlques, pág. 132. ' . 

(R) De naeoo sobre el obispo Froarengo, pág. 189, nota 10. 
6 
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l 

I 
I 

conf.›), a doação deste monarca à Igreja de San- 
tiago, na qual Ihefazentmga da vila de Bama (45), 
1 de Outubro de 915, em que"Lucído[Vimaranez]e 
sua mulher Gudilonadwm snobe à l'eglise de Porto, 
mais personellement à 1'évêque Gomadus, -la vila 
de' Fremoselhe, au terroirde CoTmbre› (46), "B 12 de Ju- 
nho de 922- notícia em que se descreve a concessão 
de grande quantidade de bens,feita por Ordonho I'I 
ao Bispo Gomado e ao Mosteiro de Crestuma (47). 
O Prof. David diz que este últimOdocumento é mais 
um ‹récit hagiographique -à I'honneur~de Gomadus», 
e considera-o muito suspeito (48), afirmando poste- 
riormente que «certe pièce est donc de rédaction 
tendancieuse et tardive› (49). . . , 

Como se vê, eM nenhuma destas três notícias 
sobre Gomado este usa o título de bispo do Porto. 
Estando por conseguinte iá então ocupada esta sede 
por Hermógio, haverá que encurtar.o breve pontífi- 
cado que Pierre Davide Sáez aceitam para Gomado, 
e concluir que-este já tinha renunciado à sede em 
19 de Abril de 912, d a t e m  que surge pela primeira 
vez o -seu sucessor Hermógio. . 

Encontramos sem interrupção Hermógio a cargo 
da Cadeirado Porto, desde essa data» até o ano de 919, 
em que, sem indicar 8 diocese,‹ confirma 0 «testa- 
mentO» de S. -Genádío. . " 
. Tal continuidade na sede portucalense não pode 
ser posta em dúvida só pelo factO de doisdocumen- 
tos desse tempo, já citados, afirmarem que Hermógio 

. regia então a diocese de Tuy. PO primeiro,que é 
O de OrdonhO II a ~S. Pedro de Montes, tem adata 
de 27 de Abril de›898, evidentemente errada (50), 
que Suez substitui pela de 918 (51), quase tão inaceitá- 
vel como a primeira (52), Mas além disso apresenta, 

I 
I 

(45) 
(46) 

boa, 1867. 
Histm, Ill 

(41) 
(431 
(49) 
(50) 
‹5l) ~ 
(52) 

, pág. 19 

Lopez Ferreiro: Historia, II, Apêndice, págs. 72-74. . 
Portugalíae Monumento Historíea, Diplomata et Chartae, Lrs- 

págs. 13-14. Cf. Pierre David: Vama et Guimarães, ‹Rev. Port. . nota 1. a quem pertence a citação entre comas do texto. 
Rort. Mon. Hist.. Dipl. et Cfzart., .pág8. 16-17. 
Etudes historíaues, págs. 245-246. 
Ibidem, pág. 247. cf. supra, nota 18. 
Cf. supra, nota 16. 
Cf. supra, nota 18. 

â 

9 

. 

I. 
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como dissemos, tais anomalias que ninguém ousará 
utilizá-1o"como um testemunho. autêntico, sem outros 
dados mais convincentes que o acreditem- (53). 

í Quanto 
à outra noticia, é a contida no diploma de Ordonho II e 
Elvira a favor, deLugo, datado de 1 de Setembro 
de 915 (54), cuja falsidade é evidente (55), e que, por 
outro lado, nada indica sobre a sede que., na reali-- 
dade, então ocupava Hermógio(56). . 

Contudo, o argumento decisivo é que, durante todo 
esse tempo, a diocese deTuy estava ocupada por 
Branderico, conforme iá salientámos (57), não sendo 
de aceitar, como argumento para interromper o pon- 
tificado deste, a afirmativa de Flórez de que «en el 
aço de 915, .por Septiembre, tenra sucesor, y al 
principio de aço parece que vacaba, al ver que no 
se nombra el Obispo de Tuy» no documento de Or- 
donho lI de 30 de Janeiro de915. Com efeito, por 
este diploma, Ordonho II e Elvira confirmam- à Igreja 
de Santiago diversas doações de seus antepassados, 
após uma reunião celebrada em Zamora, na qual foi 
resolvido restabelecer os bispados de Tuy e Lamego, 
cujos titulares se encontravam refugiados na diocese 
duriense (59). Porém já Barrau-Dihigo considerou apó-. 
cr io  este documento (60), tal. como Suez SáncheZ, 
que igualmente perfilha a t e s  da .sua falsidade (61). 

Em seguida ao ano de 919 Hermógio desaparece 
durante alguns anos, o que .vem confirmar .a notícia 

(55) SOmente Cotarelo aceita a autenticidade deste suspeitosíssimo 
e inclusivamente a data errada com que fox publicado (Alfonso Ill 

de Asturias, Madrid, 1933, págs. 380-381). Porém, 
stre Sanchez-Albornoz, ‹Cotarelo no se creyó en el 

de los dlplomas atribuídos al príncäøe 
no sempre .alleer las fechas de los que .ió 

estamäaa, para la edición de los originales de los mis- 
e copias modernas» (Série de documentos inéditos del reino 

diploma, 
el Magno, último rei 
como já salientou Me 
deber _de estudar la autenticidad 
cuya historia escriba ° acerto 
a Ia . y no äispuso, 
mos, smo 
de Asturias, pág. 300,,.nota 12). 

(541 Cf. supra, nota 7). 
(55) Veja-se antes, notas 8, 9 e 10. 
(so) Cf. o .texto correspondente à nota 7. ‹57› Antes, notas 38, 39 e 40, e.o texto correspondente. 
(as) Esse. Sagr., XXII, pág. 40. . 

. (so) Flórez: Esse. Sage., XIX, págs. 349-35me Lopez Ferreiro : His- 
tona, II, Apêndice, págs. 82-85; , 

(60) Recnerehes, pág. 106, nota. 
(on Notas sobre el obispo pág. de San Rosendo, pág. 90 e Sancho pág. 30, 

Froarerzgo, 
Ordórles, 

224; Los ascendentes 
nota 24. 
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de Sampiro, mas, como este diz, 'foi sem dúvida 
resgatado,pois em breve nos volta a aparecer (eu). 
Hermógio ocupa já novamente a sua Igreja do Porto 
em 924, figurando. num diploma de Fruela II a favor 
da Igreja- de Santiago, datado de 17 de~Setembro 
desse .mesmo ano, documento LCITI que ele é confir- 
mante com sindicação explícita da sua zdiocese (63), 
verificando-se ao mesmo tempo por essa" carta, que 
Branderico continuava regendo a sede tudense. 

Ê esta a última notícia €ITl que Hermzógío apa- 
rece indicando asna diocese.. Posteriormente é mui- 
tas vezes mencionado até o ano 942, mas só uma 
única vez o encontramos usando o título de Bispo 
de Tuy, faltando em todas as outras a indicação" da 
sede; E na acta da fundação' do Mosteiro de Cela- 
nova., de 26 de Setembro de 942, é confirmante, 
com esta fórmula «Ego Hermoigius Episcopus et 
confesor subscripsi» .(64), 'indicativa sem dúvida de 
que haveria recebido a penitência ritual ou se reti- 
rarapara algum mosteiro, como supõe o ilustre Pérez 
de Urbel (65). Por conseguinte, a indicação dada por 
outro diploma do ano 942, 'sem referência de mês 
nem dia, em que Hermógio. aparece com o`titulo 
de Bispoñtudense,não passas"de um sírnples erro do 
escrivão do Tombo de Sobrado, "ao qual pertence o 
documento, tanto mais que, desde 9 de Fevereiro 
de 937 (66) até 26 de' Setembro de 942 (6'7), nos. apa- 
rece .virara, sobrinho de Hermógio (68), regendo a 
sede de Tuy , e, num dos três últimos meses desse 
mesmo ano de 942,segundo um documento absolu- 

I 
I 

(62) Supra, nota 23. 
toa) cf. a nota 27. 
(64) cf. supra, nota 34. 
(os) Sampiro, su crónica y la monarquia leonesa, nota 
(66) Cf. a nota ax e o texto correspondente. 
(on Cf. a nota 34 e o texto correspondente. 
(68) Este parentesco está confirmado por um testemunhO que não 

pela quase professa no qual esta piedosa Senhora faz uma quan- 
' doação 

Vimarano 

I 

deixa lugar a dúvidas. Trata se de um documento do ano 976, outorgado 
Senior, 

tnosa ao Mosteiro de São Pelágio de Diomondí, e ao mencionar 
a vila de Busto declara : ‹quae fuit de meo germano DominO 
Episcopo.. .. quae fuerunt demeo t o  Ermuigio Episcopo, quis commutavit 
cum 'Dno. Nausti .suo tio et rostro avio (Arquivo Capitular, 
Lugo, Liv. 10, mim. 4 ) .  . 

I 

Episcopo 

i 

I 
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temente autênco (69), ¡às nessa diocese lhe' havia 
sucedido =.Balneário, conforme .noutro lugar demons- 
trei (70). . Esclarecido nica, de um modo categórico, 
que não era possível a existência de outro prelado 
em Tuy, desde fins de * 

mos dias -desse mesmo ano. 
E natural que esta segunda etapa do pontificado 

de Hermógio se prolongasse desde o ano de 924, 
em . ano. 
de 931, em que, no dia 31 de Agosto, numa ratifi- . 
cação de Ramiro .ll de diversas posses do Mosteiro 
de Samos, aparece já subscrevendo, como Bispo do 
Porto, O prelado Ordonho (H), " 

Setembro de 942. até- os últi- 

que se intitula ainda Bispodo Porto, -até o 

* 

Resumindo, podemos afirmar: 
1.°) Que houve semente um Bispo Hermógio, 

o qual já o era em 19 deAbriI de 912, que actuou 
na sede do Porto como único. prelado, desde data 
anterior a esse ano, em que sucedeu a Gomado, 
até à nomeação de Ordonho, que aparece como Bispo 
da dita diocese em 31 de Agosto de 931. 

2.°) Quedeve ter-se retirado, pouco antes desta 
última data, ingressando nalgum mosteiro, conforme 
parece deduzir-se .da fórmula que emprega para 
subscrever o documento acima comentado, p.osto não 
seja possivel designar qual .tenha sido esse mos- 

(ao) López Ferreiro' Historia, II, pág. 311. Trata-se de uma escri- 
tura pela qual Gutier e Alvito, cumprindo o ordenado à hora da morte por 

`anta . . todas suas pertenças ao 
H drreccão do abade Adulto. Fírmam o documento os 

seu irmão Dom Munio, abade de María de Cambra, entregam este 
Mosteiro com as de Antealtaras, e se submetem 

bispos Balneário de 
Tui Hermegildo de Compostela.; Rosendo de Mondoñedo. e Hermene- 

para fixar o do 
‹Notas .al eplgcopologío minduníense, . 

Publicidade no «Museo ne* Pontevedra ›. 
(7 *)._ Trata-se de uma _ . sas doaçoes ao Mosteiro de Samos, subscrita pelos seguintes prelados: _ ¬ Portugal ; 

EfmegIldo, de lira; Cirila, de León; Ero, de Lugo; _ 
Julião, de Vivestar; Pelágio de Coimbra; Salomão, de Viseu; Rudesindo, 

, Óveco. de León (Biblioteca Nacional. Códice 
num. 18.387, iolsz 264 .v.°-265. Ci. Flórez: Esp-.~Sagr., XXl,=2."ed.,pág. 41). 

gildo de Lugo. Este diploma foi utilizado por Suez. que não duvida da 
sua data. nem da sua autenticidade, final episcopado 
de São Rosendo . em Mondoñedo 
pag. 15). . 

(70) Sobre el epíseopado de Vllíulƒo enTúy,que em breve virá à 

escritura pela qual Ramiro II confirma diver- 
Dulcídio. de Samora ; 
Salomão. de Astorga ; 

que não indica a sede, e 

Pantaleão, de Lamego; Ordonho, de 

r 
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teimo (72), nem tão pouco se de lá governaria ainda 
durante alguns anos*a diocese, como pensa Mur- 
gia (73), o que suponho pouco provável. . 

3.°) Que Hermógío deve ser excluído do epis- 
copologio tudense, visto que apenas presidiu à Ca- 
deira do Porto, durante o período de empoem que 
Branderico governava a de Tuy. 

~. . 

x 
I 

I 
I 

Q 
1 

Ribadávia, Maio de 1954. 

por su proxímidad a Túy, 
de la famnlia 

ias referentes a Salada, Ia 
Ia de Agudiño, 

r 

(7z)_ ‹Ursos dicen que a oiros que a Ribas de Sil, 'y aún a Labrugia, . más por 
arenque pudera ser menor a Salceda, 
este monasterio bajo_el amparo 
desprende de la .ya .citada 
señora 
citado instrumento, entre otras, 
monde. que tensa con su hermano Gudesteo, 
sido de au hermano Vimarano, obispo, 
Seteventos y San 
sobrino de Naustio. también y último 
(Murgía 2 Galleía, Barcelona, 1888, pag. 774, nota 1›- us) Galicia, pág. 774. r 
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z 

Sahagún, _ . que es lo fácil haberlo fundado el mlsmo oblspo, 
y por estar 

de obisëo, y tal como se 
escritura de Dona Senior. n el residia esta coando huzo a la iglesia de Lugo las donaciones que constar dei 

vila de Dio- 
‹ que había 

las ígleslas de Santa Maria de 
Esteban que pertenecieron a su tão Hermoigio, obispo, 

obíspo, este abuelo de Senior ›› 

i 

1 


